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Parágrafo único. Exime-se da responsabilidade o conselheiro dissidente que faça consig-
nar sua divergência, justificada, em ata de reunião ou, não sendo possível, dela dê ciência 
imediata e por escrito à Assembleia Geral ou ao representante do acionista majoritário da 
entidade estatal.
Art. 10. Observa-se, quanto aos direitos, deveres e responsabilidades do conselheiro de que trata 
esta Lei e quanto ao funcionamento do Conselho, o disposto na Lei federal nº 6.404, de 1976, 
com suas alterações, no que couber.

CAPÍTULO V
Da Transparência nas Decisões Proferidas pelo Conselho

Art. 11. As entidades estatais a que se refere esta Lei devem disponibilizar, para consulta pública 
e em seus sítios na internet, as seguintes informações relativas aos conselheiros:
I – identificação completa e atualizada;
II – breve resumo de suas experiências profissionais;
III – remunerações;
IV – datas de início e fim de seus mandatos.
Art. 12. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para solicitar 
informações sobre remuneração mensal, comparecimento às reuniões e valores efetivamente 
pagos aos membros dos Conselhos de Administração e Fiscais, as quais são fornecidas em prazo 
não superior a quinze dias contados da data de sua solicitação.
Art. 13. A prestação anual de contas das entidades estatais de que trata esta Lei deve conter, além 
de outras informações exigidas na legislação vigente:
I – demonstrativo da remuneração paga aos conselheiros;
II – atas das reuniões realizadas durante o exercício;
III – avaliação individual e coletiva do desempenho dos administradores, a ser realizada pelo 
Conselho Fiscal e publicada no órgão oficial de imprensa e no endereço eletrônico da entidade 
estatal na internet, envolvendo, no mínimo:
a) relatório dos atos de gestão praticados, quanto à sua licitude e quanto à eficácia da 
ação administrativa;
b) contribuição para o resultado do exercício;
c) contribuição para a evolução do faturamento e da participação da empresa pública ou sociedade 
de economia mista no mercado em que atua.
Parágrafo único. As informações aqui referidas são prestadas, ressalvadas as consideradas re-
servadas ou sigilosas, que possam comprometer os negócios e as finalidades da entidade estatal.
Art. 14. Na investidura da função, no término do mandato, na renúncia e no afastamento, fica o 
conselheiro obrigado a apresentar declaração de bens.

CAPÍTULO VI
Da Participação dos Empregados das Estatais nos Conselhos de Administração

Art. 15. Nos termos da Lei Federal nº 12.353, de 28 de dezembro de 2010, os estatutos das 
entidades estatais de que trata esta Lei devem prever a participação de representante dos tra-
balhadores nos seus Conselhos de Administração, assegurado o direito do Distrito Federal de 
eleger a maioria dos seus membros.
§ 1º O representante dos trabalhadores é escolhido entre os empregados ativos da entidade estatal 
pelo voto direto dos seus pares em eleição organizada pela entidade estatal em conjunto com as 
entidades sindicais que os representam.
§ 2º O representante dos empregados está sujeito a todos os critérios e exigências para o cargo 
de conselheiro de administração previstos em lei e no estatuto da respectiva entidade estatal.
§ 3º Sem prejuízo da vedação aos administradores de intervir em qualquer operação social em 
que tiverem interesse conflitante com o da administração da entidade, o conselheiro de 
administração representante dos empregados não participa das discussões e deliberações 
sobre assuntos que envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, in-
clusive sobre matérias de previdência complementar e assistenciais, hipóteses em que fica 
configurado o conflito de interesse.
Art. 16. Na hipótese de os representantes do acionista majoritário deixarem de totalizar a maio-
ria dos membros do Conselho de Administração, em razão da modificação da composição do 
colegiado para fins de cumprimento ao disposto nesta Lei, fica autorizado o aumento suficiente 
do número de conselheiros para assegurar o direito do acionista controlador de eleger a maioria 
dos conselheiros.
Art. 17. Para os fins do disposto nesta Lei, fica autorizada a alteração do número máximo de 
membros dos Conselhos de Administração das empresas estatais nesta referidas.
Art. 18. O disposto neste Capítulo não se aplica às entidades estatais que tenham número inferior 
a cinquenta empregados permanentes.

CAPÍTULO VII
Das Disposições Finais

Art. 19. O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber, aos Conselhos ou órgãos assemelhados 
das autarquias e fundações públicas.
Art. 20. O Poder Executivo disporá sobre a regulamentação necessária ao cumprimento desta Lei.
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de novembro de 2014.
DEPUTADO WASNY DE ROURE

Presidente

LEI Nº 5.417, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014
(Autoria do Projeto: Deputado Professor Israel Batista)

Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados em concurso público para o cargo de professor 
de educação básica da rede pública de ensino do Distrito Federal, nas hipóteses de aposentadoria 
e criação de novos cargos de professor, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL promulga, nos 
termos do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de 
Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do 
Distrito Federal:
Art. 1º Nas hipóteses de vacância por motivo de aposentadoria de servidor ou de criação de car-
gos públicos efetivos de professor de educação básica, durante o prazo de validade de concurso 
público para os referidos cargos, a Secretaria de Educação do Distrito Federal fica obrigada a 
nomear, para posse nos referidos cargos, os candidatos aprovados no concurso realizado.
§ 1º Têm direito à nomeação, conforme o número de cargos efetivos vagos ou criados, os can-
didatos aprovados no concurso, ainda que façam parte de cadastro de reserva ou qualquer outra 
nomenclatura que venha a ser utilizada.
§ 2º A nomeação pressupõe a identidade de funções entre o cargo efetivo vago ou criado e o 
cargo para o qual o candidato foi aprovado no concurso público.
Art. 2º A Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal exonera-se da obrigação contida 
no art. 1º desta Lei se demonstrar que a nomeação fará extrapolar o limite máximo legal de gastos 
com pessoal do Poder Executivo do Distrito Federal.
Art. 3º Na hipótese de vacância de cargo público efetivo de professor de educação básica em 
virtude de aposentadoria de servidor, a nomeação de candidato aprovado em concurso condiciona-
-se ao atendimento, pelo órgão público responsável pela realização do concurso, dos requisitos 
estabelecidos na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 4º Na hipótese de candidato aprovado em concurso para o cargo de professor efetivo e, 
também, em processo seletivo para professor substituto, existindo cargo de professor efetivo 
vago, a nomeação do candidato faz-se obrigatoriamente para o provimento do cargo efetivo de 
professor da rede pública de ensino do Distrito Federal.
Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita os responsáveis às penalidades civis, 
penais e administrativas previstas na legislação aplicável.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de novembro de 2014.
DEPUTADO WASNY DE ROURE

Presidente

LEI Nº 5.418, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014.
(Autoria do Projeto: Deputado Joe Valle)

Dispõe sobre a Política Distrital de Resíduos Sólidos e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL promulga, nos 
termos do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de Projeto 
vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Distrital de Resíduos Sólidos, dispondo sobre seus princípios, 
objetivos e instrumentos, bem como sobre os procedimentos, as normas e os critérios referentes 
à geração, ao acondicionamento, ao armazenamento, à coleta, ao transporte, ao tratamento e à 
destinação final dos resíduos sólidos no território do Distrito Federal, visando ao controle da 
poluição e da contaminação, bem como à minimização de seus impactos ambientais. 
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